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Relator: Deputado DANIEL ALMEIDA

| - RELATORIO

O Projeto de Lei n° 4.114, de 2020, de autoria dos Deputados
Ricardo lzar e Weliton Prado, dispbe sobre a Profissdo de Técnico em

Prevencédo e Combate a Incéndios.

A proposicdo foi distribuida a Comissdo de Trabalho, para
analise do mérito, e a Comissao de Constituicdo e Justica e de Cidadania, para
exame da constitucionalidade, da juridicidade e da técnica legislativa. Esta
sujeita a apreciagao conclusiva pelas Comissdes, em regime de tramitagao

ordinario.

Ao fim do prazo regimental, ndo foram apresentadas emendas

ao Projeto, nesta Comissao.

E o relatorio.

Il -VOTO DO RELATOR

O projeto em analise propde que se regulamente a profissao de

Técnico em Prevencdo e Combate a Incéndios, de modo que seu exercicio
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seja permitido exclusivamente: | - ao portador de certificado de conclusdo de
curso de Técnico em Prevencdo e Combate a Incéndios, a ser ministrado no
Pais em estabelecimentos de ensino de 2° grau; Il - ao possuidor de registro de
Lider, Encarregado ou coordenador ou supervisor de bombeiro em carteira

profissional; 1ll — ao detentor de registro junto ao Poder Executivo.

A proposta é notavelmente meritéria, considerando que o
exercicio adequado da atividade de prevencdo e combate a incéndios é
fundamental para a protegdo da saude, da seguranga e da vida das pessoas.
Trata-se de funcéo de alta relevancia social e que merece ser cada vez mais

valorizada.

Somos, portanto, favoraveis a aprovacdo do projeto.
Observamos, contudo, que cabe ajuste redacional no inciso | do art. 1°, para
que onde consta “ensino de 2° grau” passe a constar “educagao profissional
técnica de nivel médio”, nomenclatura de acordo com a Lei de diretrizes e

bases da educacao nacional (Lei n° 9.394/1996).

Ante o exposto, votamos pela aprovacao do Projeto de Lei n°

4 114, de 2020, com a emenda anexa.

Sala da Comissao, em de de 2023.

Deputado DANIEL ALMEIDA
Relator
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Dispde sobre a Profissdo de Técnico
em Prevencao e Combate a Incéndios, e da
outras Providéncias.

EMENDA N°

Dé-se a seguinte redacéo ao inciso | do art. 1° do projeto:

| - ao portador de certificado de conclusao de curso de Técnico
em Prevencao e Combate a Incéndios ministrado no Pais em
estabelecimento de educacdo profissional técnica de nivel
médio;

Sala da Comisséao, em de de 2023.

Deputado DANIEL ALMEIDA
Relator
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